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                                                                         OF964/SECAD/2025
Ofício n.º 058/2025-SECAD.

Uruguaiana, 12 de dezembro de 2025.
A Sua Excelência o Senhor

Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.
Assunto: Encaminha documentos e informações complementares acerca do Projeto de Lei n.º 198/2025.
Senhor Presidente:
Pelo presente dirijo-me a Vossa Excelência para, em tempo, encaminhar documentos que complementam a justificativa à tramitação do Projeto de Lei n.º 198/2025, sob apreciação desse Poder Legislativo, que “Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana – HSCCU, no valor de R$ 1.500.000,00, destinados ao pagamento de medicamentos oncológicos e serviços pessoa jurídica da Cardiologia e Hemodiálise”, conforme segue:

a) Ofício n.º 2057/2025 – DCF/SEFIT, que informa o adiantamento de devolução de valores de possíveis Sobras Financeiras 2025, com anexos, que inclui a Indicação das Fontes de Reduções no Orçamento do Legislativo, Detalhes da Operação, Extratos Bancários e Balancete da Despesa com os respectivos detalhamentos dos códigos Funcionais e Categorias Econômicas;

b) Plano de Trabalho, especificando as despesas com medicamentos oncológicos e serviços pessoa jurídica da Cardiologia e Hemodiálise (com cópia dos Convênios n.º 005/2022 – Clínica Renal, e, n.º 012/2021 – Hemodinâmica e Cardiologia; e

c) Quanto a apresentação de Ata do Conselho Municipal de Saúde, na tramitação do Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional Suplementar, em apreciação simultânea, a exigência teria procedência se o Projeto apresentado promovesse alguma alteração nas rubricas originalmente aprovadas pelo Conselho, para compor a estrutura orçamentária do Fundo. No entanto, o Projeto em tela promoverá uma suplementação de dotação, cuja origem das fontes de reduções advém de outro órgão (Poder Legislativo). Desta forma, a dotação acrescida se destina a reforçar rubricas de essencial interesse à saúde pública, afastando qualquer mudança ou prejuízo à estrutura orçamentária original do Fundo ou qualquer ação e deliberação já promovida pelo colegiado.

Confiante de que estas informações complementares justificam as propostas em tramitação, reitero protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________

Rua 15 de Novembro, 1882 – Uruguaiana – RS – CEP 97501-532

Fone: (55) 3911-3075 – Ramal: 3144 – e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br – www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






